LEI Nº 3.194, DE 13 DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a regularização do “passeio ecológico e cultural” pela cidade de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica estabelecida a regularização do “passeio ecológico e cultural” pela Cidade de Timóteo como proposta de incentivo ao turismo.

Art. 2º Para viabilizar a regularização do passeio de que trata o esta Lei,  faculta-se ao Município  estabelecer relações de parceria com instituições interessadas em desenvolver e fortalecer o turismo,  o agronegócio, a agricultura familiar e a valorização das aspectos histórico-culturais presentes em nosso município.

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a estabelecer parcerias com institutos, fundações, associações e a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Econômico para implementação e gerenciamento do passeio ecológico e cultural.

Art. 4º Ao órgão ou entidade responsável pela coordenação do passeio ecológico e cultural caberá promover a realização de visitas mensais em vários pontos diferentes de nossa cidade a partir do estabelecimento de calendário anual.

Art. 5º Além da promoção do entretenimento, do turismo e da cultura, o passeio de que trata esta Lei poderá ser utilizado como prática pedagógica para fins de permitir a instituições de ensino interessadas uma alternativa dinâmica e diferenciada para o exercício da prática docente.

Art. 6º  Decreto do Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que for necessário.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de setembro de 2011; 47º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

